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TERMO DE REFERÊNCIA

Abertura de processo licitatório para Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos em
Comprimidos para uso em toda rede, nas condições deste Termo de Referência, em atendimento às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Duque de Caxias.

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Faz necessário o sistema de Registro de Preços visto que a demanda atenderá a toda rede de

saúde desta Municipalidade. Ainda, sabe-se que a demanda de uma unidade de Saúde flutua de acordo com

as necessidades da população que deverá ser assistida, ora por eventos sazonais, ora por fatores
supervenientes como uma Pandemia. O tipo do procedimento licitatório será o de Menor Preço por Item a fim

de garantir a vantajosidade para Administração Pública.

2.2. O Departamento de Farmácia e Insumos Estratégicos da SMS apresenta esta solicitação de

Sistema de Registro de Preço para evitar o comprometimento da prestação de serviços de saúde aos
munícipes e usuários do SUS, obrigação primária da SMS, prestação esta que, uma vez comprometida,

pode colocar em risco aqueles por esta Secretaria atendidos. Imprescindível faz-se, portanto, que

procedamos a aquisição dos medicamentos constantes da lista anexa com especificações e quantitativos.
Tais medicamentos são de uso para atender toda rede municipal, no atendimento aos pacientes do Estado

do Rio de Janeiro, bem como aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS.

3 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

3.1. Para produtos de procedência nacional o prazo de entrega é de 10 (dez) dias corridos, contados a
partir da assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, em remessa programada de acordo
com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

3.2. O objeto pretendido será recebido provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias corridos, pelo
responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

3.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.4. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 2 (dois) dias corridos, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação conferência do

responsável pelo recebimento.

3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.7. Todos os itens deverão constar, na data da entrega, com prazo igual ou superior a 50% (cinquenta
por cento) de sua validade estabelecida, comprometendo-se o fornecedor à troca dos mesmos, caso atinjam

o vencimento dos respectivos prazos de validade.

3.8. O fornecedor deverá, obrigatoriamente, agendar entrega dos materiais no dia, local e horários de
entrega de 09:00 às 12:00 e de 13:00 às 17:00.
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14.4. O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo:

da Ata de Registro de1 - descumprir as condições Preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior à média dospreços praticados no mercado; ou

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será
formalizado mediante Notificação do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.5. О сcancelamento do registro de preços poderá ocorrer ainda por fato superveniente, decorrente
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

de

I - por razão de interesse público: ou
II - a pedido do fornecedor

15. DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO DE OUTROS ÓRGÃOS

15.1. Será admitido a adesão a ata por outros órgãos denominado "carona".

16. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

16.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica de emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,comprovando fornecimento compatível em características, quantidades e prazos ao ora solicitado.

17. DA GUARDA E ARMAZENAMENTо

17.1. O objeto que será adquirido será armazenado no (a) Rodovia Washington Luiz, 5602 QD 176 LT 21,Duque de Caxias - RJ, CEP 25055-009.

17.2. O responsável pelo recebimento será a Farmacêutica Marcele Andreza Gonçalves, Matrícula 41.792-0, Tel.: (21) 98412-5873.

18. MODALIDADE LICITATÓRIA E MODO DE DISPUTA

18.1. Раra o certame advindo do presente Termo de Referência será admitido Pregão, nos termos da Lei
10.520/2002, em sua modalidade eletrônica no modo de disputa aberto.

19. DAS CONDIÇÕES GERAIS

19.1. Todas as condições, termos e obrigações ora constituídas serão regidas pela legislação eregulamentação brasileiras pertinentes;

19.2. Dispenso o cronograma físico-financeiro visto que trata-se de um sistema de registro de preços ondedepende da demanda.

19.3. A descrição, a especificação e a quantidade do item que compõe o objeto deste Termo de Referência
constam em seu ANEXO I.
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19.4. Atesto que esta Secretaria Municipal de Saúde está cumprindo fielmente as disposiçõesconsubstanciadas no Decreto Municipal nº 7.349/2019 e do Decreto Municipal nº 7.591/2020.

19.5. Fica eleito o foro da comarca do Município de Duque de Caxias para resolução de quaisquer conflitosadvindos do presente Termo de Referência e do Edital dele oriundo.

19.6. Para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro poderá o órgão gerenciador promover o reajustedos preços registrados, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, nos termos do art. 40,XI, da Lei 8.666/93, sobremaneira do marco inicial da contagem, adotado como índice para tanto o IPCA-E(índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial);

Duque de Caxias, 27 de abril de 2023.

imalle dodus JomMARCELLEANDREZZA QONÇALVESDiretora do Departamento de Farmácia e Insumos Estratégicos
Matrícula: 41.792-0

Duque de Caxias, 27 de abril de 2023.

APROVO o Termo de Referência, bem como todas as condições nele dispostas e AUTORIZO a aquisição
do medicamento descrito, conforme Art. 3º do Decreto Municipal nº 7349/2019 e da art. 38 da Lei 8.666/93,respectivamente.

DRA. ČELIA SERRANO DA SILVA

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula: 23.098-0


